
  

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO N.º 3.361, DE 5 DE AGOSTO DE 2005 

Estabelece normas para o acesso de estudantes egressos 

da escola pública, contemplando cota para negros, aos 

cursos de graduação da Universidade Federal do Pará. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, em cumprimento à decisão do Egrégio 

Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão extraordinária realizada no dia 5 de agosto de 

2005, e em conformidade com os autos do Processo n.º 023506/2004-UFPA, procedentes da Pró-

Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG), promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O : 

Art.1
o
 Fica aprovada a reserva de 50% (cinqüenta por cento) das vagas dos 

cursos de graduação da Universidade Federal do Pará (UFPA), oferecidas no Processo 

Seletivo Seriado (PSS) a estudantes que cursaram todo o Ensino Médio em escola pública. 

 

§ 1º Do percentual de vagas a que se refere o caput deste artigo, no 

mínimo, 40% (quarenta por cento) serão destinados aos candidatos que se declararem pretos 

ou pardos e optarem por concorrer ao sistema de cotas referente a candidatos negros. 

 

§ 2º A reserva de vagas a que se refere o caput deste artigo terá vigência 

por um período de 5 (cinco) anos, ao final do qual será avaliada. 

  
Art. 2

o
 A Universidade Federal do Pará assume o compromisso de 

estabelecer uma política de permanência aos candidatos que nela ingressarem conforme esta 

Resolução. 

 

Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

                 

         Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 5 de agosto de 2005 
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 R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa 


